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PORTARIA Nº 375, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Atualiza, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o serviço especializado de
Atenção Psicossocial, incluindo o Tratamento em Regime de Internação para Transtornos Mentais
e Dependência Química.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que regulamenta a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS); e
Considerando a necessidade de identificar no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) as Clínicas Psiquiátricas Especializadas em Internação para Tratamento de

Transtornos Mentais e Dependência Química, resolve:
Art. 1º Fica atualizado, na Tabela de Serviço Especializado do CNES, código 115 - Serviço Especializado de Atenção Psicossocial, incluindo a classificação 009 - Tratamento em

Regime de Internação para Transtornos Mentais e Dependência Química, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º Cabe à Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informação em Saúde do Departamento de Regulação Assistencial e Controle (CGSI/DRAC/SAES), a adoção das

providências necessárias no sentido de adequar o CNES, o Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS (SIGTAP)
e o Repositório de Terminologias em Saúde (RTS), conforme disposto nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos operacionais a partir da competência seguinte à data de sua publicação.
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ANEXO

SERVIÇO ESPECIALIZADO 115 - ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

. S E R V I ÇO
ES P EC I A L I Z A D O

C L A S S I F I C AÇ ÃO CO N C E I T O PROFISSIONAIS
MÍNIMOS*

. 115 ATENÇÃO
P S I CO S S O C I A L

009 TRATAMENTO EM REGIME DE
INTERNAÇÃO PARA TRANSTORNOS
MENTAIS E DEPENDÊNCIA QUÍMICA

CLÍNICAS PSIQUIÁTRICAS QUE OFERTAM TRATAMENTO EM REGIME DE INTERNAÇÃO, NOS TERMOS DAS
LEIS 10.216/2001 E 13.840/2019, PARA TRANSTORNOS MENTAIS E DEPENDÊNCIA QUÍMICA. DEVEM
DISPOR DE AMBIENTE MÉDICO (COM MÉDICO PLANTONISTA 24H) E PODEM DISPOR DE AMBI E N T ES
TERAPÊUTICOS NÃO MEDICAMENTOSOS.

2251-33 - MÉDICO
P S I Q U I AT R A

. 2515-10 -
P S I CÓ LO G O
C L Í N I CO

. 2251-70 - MÉDICO
GENERALISTA

. 2235-05 -
ENFERMEIRO

. 251605 -
ASSISTENTE SOCIAL

. 3222-05 - TÉCNICO
DE ENFERMAGEM

*A classificação exige as seguintes cargas-horárias mínimas: Médico Psiquiatra - 30h semanais; Psicólogo Clínico - 30h semanais; Assistente Social - 30h semanais; Enfermeiro -
168 horas semanais; Técnico de Enfermagem - 168 - horas semanais. Total de trabalho médico - mínimo 168 horas semanais.

PORTARIA Nº 376, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Exclui membro de equipe de transplante.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe

sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e
tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta
a Lei n° 9.434, de 4 fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos, células
e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 4, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Nota Técnica n° 94/2022-CGSNT/DAET/SAES/MS, constante no
NUP/SEI 25000.108337/2022-17; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria Estadual de
Saúde/Central Estadual de Transplantes - CET, resolve:

Art. 1º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pelo art. 6 º, da
Portaria SAS/MS nº 410, de 27 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) nº 64, de 3 de abril de 2019, seção 1, página 51, o membro a seguir:

FÍGADO: 24.09
BA H I A

. Nº do SNT: 1 02 01 BA 01

. VI - membro: Andrea Ribeiro Cavalcanti, gastroenterologista, CRM 9958 - BA.

Art. 2º Fica excluído da equipe de transplante habilitada pelo art. 1º, da
Portaria SAES/MS nº 1.117, de 6 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) nº 236, de 10 de dezembro de 2020, seção 1, página 174, o membro a
seguir:

FÍGADO: 24.09
BA H I A

. Nº do SNT: 1 02 01 BA 01

. X - membro: Andre Luiz Aleluia da Silva, cirurgião geral e cirurgião do aparelho digestivo,
CRM 16638 - BA.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 377, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Exclui responsável técnico de equipe de
transplante.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas
atribuições,

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que
dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de
transplante e tratamento;

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que
regulamenta a Lei n° 9.434, de 4 fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos,
tecidos, células e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento;

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.500, de 28 de setembro de 2017, que
dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos
normativos no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 4, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Nota Técnica n° 94/2022-CGSNT/DAET/SAES/MS, constante
no NUP/SEI 25000.108337/2022-17;

Art. 1º Fica excluída a responsável técnica Luciana Abunahman Conti Castilho,
hematologista e hemoterapeuta, CRM 52782149 - RJ, constante no art. 8º da Portaria
SAES/MS nº 949, de 8 de agosto de 2019, publicada no Diário Oficial da União (DOU)

nº 156, de 14 de agosto de 2019, seção 1, páginas 77 e 78, conforme nº de SNT 1 21
19 RJ 28 e nomeado como responsável técnico Simone Cunha Maradei Pereira,
hematologista e hemoterapeuta, CRM 52655104 - RJ.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 380, DE 5 DE AGOSTO DE 2022

Renova a autorização e a habilitação de
estabelecimentos de saúde para realização dos exames
de histocompatibilidade.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe

sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito
do Ministério da Saúde;

Considerando da Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.312, de 30 de novembro de 2000, que
estabelece as normas de cadastramento dos Laboratórios de Histocompatibilidade;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.313, de 30 de novembro de 2000, que define
os laboratórios que poderão ser cadastrados para realização dos exames de
histocompatibilidade;

Considerando a Nota Técnica n° 94/2022-CGSNT/DAET/SAES/MS, constante do
NUP/SEI 25000.108337/2022-17; e

Considerando a análise favorável das Secretarias de Estado da Saúde, em cujo
âmbito de atuação se encontram os estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Ficam renovadas as autorizações e habilitações dos estabelecimentos de
saúde a seguir, para realização dos exames de histocompatibilidade Tipo II, relacionados na
Portaria GM/MS nº 1.314, de 30 de novembro de 2000.

CÓDIGO: 24.18 - Exames de histocompatibilidade por meio de sorologia e/ou
biologia molecular - Tipo II

P E R N A M B U CO

. RAZÃO SOCIAL

. HLA Diagnóstico LTDA CNPJ: 01.719.693/0001-30
CNES: 2711842

PARANÁ

. RAZÃO SOCIAL

. Universidade Estadual de Londrina - Hospital Universitário Regional
do Norte do Paraná

CNPJ: 78.640.489/0003-
15

CNES: 2781859

Art. 2º Ficam recadastrados os estabelecimentos de saúde abaixo relacionados, para
realização do exame de histocompatibilidade relativo à identificação de doador voluntário de
medula óssea - 05.01.01.005-0 - Identificação de doador não aparentado de células-tronco
hematopoéticas 1ª fase (por doador tipado).

CÓDIGO: 24.25 - Cadastramento de doadores voluntários de medula óssea e outros
precursores hematopoéticos.

P E R N A M B U CO

. RAZÃO SOCIAL

. HLA Diagnóstico LTDA CNPJ: 01.719.693/0001-30
CNES: 2711842

PARANÁ

. RAZÃO SOCIAL

. Universidade Estadual de Londrina - Hospital Universitário Regional
do Norte do Paraná

CNPJ: 78.640.489/0003-
15

CNES: 2781859

Art. 3º As renovações de autorização e os recadastramentos concedidos por meio
desta Portaria terão validade de 4 (quatro) anos, renováveis por períodos iguais e sucessivos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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